
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1973, DE 2023

Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre o
processo de habilitação para o casamento.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2260011&filename=PL-1973-2023

-

Página da matéria

Avulso do PL 1973/2023   [1 de 4]

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2260011&filename=PL-1973-2023
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2260011&filename=PL-1973-2023
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/173899


<.D 
N 
o 

1 
rn 

.8 
e 
QJ 

E 
:::, 
u 
o 
o 
o 

"O 

l'l 
ro 
o 

li 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Altera a Lei nº 10. 406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para 
dispor sobre o processo de 
habilitação para o casamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), para dispor sobre o processo 

de habilitação para o casamento. 

Art. 2° O art. 1.525 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 1.525. 

VI - certidão de antecedentes criminais e 

certidão judicial de distribuição cível e criminal 

das comarcas onde os nubentes residam e onde 

exerçam atividades laborais. 

Parágrafo único. Ambos os nubentes 

deverão ter ciência das certidões de que trata o 

inciso VI do caput deste artigo e, se positivas, 

não elidirão o deferimento de habilitação para o 

casamento, salvo as causas impeditivas e 

suspensivas."(NR) 

Art. 3 º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de abril de 2026. 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

https ://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg.br /3115112 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 258/2026/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.973, de 
2023, da Câmara dos Deputados, que "Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 (Código Civil), para dispor sobre o processo de habilitação para o 
casamento". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https:/ /infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD261088469200 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil (2002) - 10406/02 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2002;10406
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